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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 985

DECRETO Nº. 0677, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre reposicionamento de nível de Profis-
sional do Magistério Público da Rede de Ensino de 
Gurupi-TO e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº: 0003890-33.2022.8.27.2722/TO, proferida 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determi-
nando que o Município de Gurupi, proceda com a retifica-
ção do enquadramento da servidora no nível II, correspon-
dente à sua habilitação, retroagindo a data do seu ingresso 
na carreira, segundo o art. 5º, § 1º e c/c art. 10, §2º, II, da Lei 
Municipal nº 2244/2015, na tabela legal vigente há época 
dos fatos;

CONSIDERANDO que a servidora já está posicionada 
no Nível II, conforme informações extraídas da Ficha Fun-
cional;  

CONSIDERANDO o ofício nº 0109/2024 – RH – SE-
CAD, da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a servidora publica municipal TAMARA 
CAMPOS CUNHA BRAGA, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor Graduado, pertencente ao quadro 
do Magistério Público da Educação Básica do Município de 
Gurupi - TO, reposicionada no nível III, por força da Lei 2.580 
que alterou o Anexo Único da Lei 2.244/2015, e mantida 
pela lei 2.626/2023.  

 
Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria de Administração 

por meio da Diretoria de Recursos Humanos a proceder à 

inclusão na Folha de Pagamento do órgão, os benefícios 
concedidos no artigo anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0678, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre reposicionamento de nível de Profis-
sional do Magistério Público da Rede de Ensino de 
Gurupi-TO e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº: 0011360-18.2022.8.27.2722/TO, proferida 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determi-
nando que o Município de Gurupi, proceda com a retifica-
ção do enquadramento da servidora no nível II, correspon-
dente à sua habilitação, retroagindo a data do seu ingresso 
na carreira, segundo o art. 5º, § 1º e c/c art. 10, §2º, II, da Lei 
Municipal nº 2244/2015, na tabela legal vigente há época 
dos fatos;

CONSIDERANDO que a servidora já está posicionada 
no Nível II, conforme informações extraídas da Ficha Fun-
cional;  

CONSIDERANDO o ofício nº 0109/2024 – RH – SE-
CAD, da Diretoria de Recursos Humanos da Administração; 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a servidora publica municipal JANETH 
NUNES MASCARENHAS, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor Graduado, pertencente ao quadro 
do Magistério Público da Educação Básica do Município de 
Gurupi - TO, reposicionada no nível III, por força da Lei 2.580 
que alterou o Anexo Único da Lei 2.244/2015, e mantida 
pela lei 2.626/2023.  

 
Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria de Administração 

por meio da Diretoria de Recursos Humanos a proceder à 
inclusão na Folha de Pagamento do órgão, os benefícios 
concedidos no artigo anterior.
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Atos do Poder Executivo
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DECRETO Nº. 0680, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de Férias Prêmio ao servi-
dor público municipal, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
bem como o Processo Administrativo nº 2024010411001- 
2024000062;

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e o Parecer Jurídico nº 278/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como, o despacho 
Grupo Gestor, manifestando favorável a concessão das Fé-
rias Prêmio;

 D E C R E T A:

 Art. 1º. Fica CONCEDIDA Férias Prêmio ao servidor 
público municipal WANDERLEY BARROS REIS, Matrícula nº. 
6466, ocupante do cargo de provimento efetivo de Borra-
cheiro, do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 
Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
pelo período de 6 (seis) meses a partir do dia 16 de abril de 
2.024 ao dia 16 de outubro de 2.024.

  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de abril de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

                                
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0681, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular do Servidor Público Municipal e dá outras 
providências”.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO ORÇAMENTARIO N. 679 DE 18 DE ABRIL 
DE 2024

ABRE CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERAVIT FI-
NANCEIRO DE EXERCICIO ANTERIOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n° 2696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional por superávit 
financeiro do exercício anterior no orçamento vigente, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender as 
despesas nas rubricas constantes no Anexo Único ao pre-
sente decreto.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos dezoito dias do mês de abril de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

                      

  

 
                

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 
       

                  

   

DECRETO ORÇAMENTARIO N. 679 DE 18 de Abril de 2024 
       

                  

                      

            

 
  

                      

    

 

  

                      

    

 

  

    

Suplementação - Superávit Financeiro 
  

    

09.0901.08.128.0006.4012.339030.26600000 
 

QUALIFICACAO DOS SERVIDORES, APOIO TECNICO E GESTAO DO SISTEMA  50.000,00 
  

    

Total Suplementação - Superávit Financeiro 
 

50.000,00 
  

                      

    

 

  

                      

    

 
  

    

GABINETE DA PREFEITA,     EM 18 de Abril de 2024. 
  

                      

     

- Prefeita Municipal - 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº.  2024032611006 - 2024003540;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 275/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como o despacho do 
Grupo Gestor e da Secretaria Municipal de Saúde ambos fa-
voráveis à da Licença para Tratar de Interesse Particular do 
requerente;

D E C R E T A: 
      
Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimentos, 

para Tratar de Interesse Particular ao servidor público mu-
nicipal DOURIVAL MACIEL JUNIOR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Enfermeiro, do quadro de servidores 
permanente da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo período de 02 
(dois) anos, a partir do dia 01 de junho de 2.024.

Parágrafo único – Expirada a licença, o servidor aci-
ma mencionado, deverá retornar às suas atividades no pri-
meiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de ju-
nho de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

                 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal
 

DECRETO Nº. 0682, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 0666/2024, o qual 
exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica retificado o art.1º do Decreto nº 0666, 
de 17 de abril de 2024, o qual exonera a servidora pública 
municipal do cargo de Assessor Técnico Operacional III, da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para retificar o 
nome da servidora, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

 Art. 1º ...

Onde se lê: KAROLLYNE DOS SANTOS SLVES

Leia-se: RAYSSA KAROLLYNE DOS SANTOS SLVES

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0683, DE 18 DE ABRIL  DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Médio no ano de 2018, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo 2024020611007 
- 2024001489, com Parecer Jurídico nº 279/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servi-
dora pública municipal, NARA NUBIA SILVA REIS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 502958, do quadro de servidores per-
manentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 
e documentos constantes do Processo Administrativo nº. 
2024020611007 - 2024001489.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

  
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0684, DE 18 DE ABRIL  DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Médio no ano de 2006, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo 2024020711004 
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DECRETO Nº. 0686, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Infraestrutura abaixo identi-
ficado do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

DORIMAR WALISOM PEREIRA FELIX Diretor III

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de abril de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0687, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Administração e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Administração abaixo identi-
ficado do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

BRENNO FELIPI ALVES AIRES Assessor Técnico Opera-
cional III

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

- 2024001512, com Parecer Jurídico nº 281/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servido-
ra pública municipal, REGINA GONCALVES REIS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 503009, do quadro de servidores per-
manentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 
e documentos constantes do Processo Administrativo nº. 
2024020711004 – 2024001512.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

  
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0685, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Superior no ano de 2008, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo 2024022611001 
- 2024001974, com Parecer Jurídico nº 280/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, LAUDICEA DE OLIVEIRA SOUZA FERREI-
RA SOUTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 3103, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a 
Lei 2.266/2015 e documentos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº. 2024022611001 – 2024001974.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2.024.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº. 0688, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identifica-
do no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

DORIMAR WALISOM 
PEREIRA FELIX

Assessor Especial 
Superior III DAS-08

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de abril de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias, do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETONº. 0689, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora público municipal 
na Secretaria Municipal de Administração, abaixo identifi-
cada no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

SARAH FERNANDA 
FIGUEIREDO BASTOS

Assessor Técnico 
Superior V DAS-01

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias, do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0690, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Educação, abaixo identificada 
no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

GABRIELLA NUNES 
CERQUEIRA

Assessor Técnico 
Superior V DAS-01

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 19 de 
abril de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias, do mês de abril de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 42/2024

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 876/2024, 
que tem por objeto a manutenção e renovação de licença 
de software da Rádio UnirG FM. Fundamento Legal: Art. 75, 

Gabinete da Prefeita



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0985 - QUINTA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2024 6

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

inciso II e art. 95, § 2º, Lei Federal 14133/21, regulamentado 
pelos Decretos Municipais n° 304/2022 e n° 108/2024, Ele-
mento de Despesa: 3.3.9.0.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMINICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA, fir-
mado com:

Fornecedor contratado CNPJ Valor total 

WINKOCHAN SISTEMAS DE AUDIO 
LTDA 05.930.312/0001-18 R$ 1.920,00

Valor Total: R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 18 de abril de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

ERRATA

 ERRATA referente ao Extrato do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato Administrativo n. º 014/2023, publicado no 
D.O.M.G. sob o n. º 0984, Edição de 17/04/2024:

ONDE SE LÊ:

“ R$ 744.258,95 (Setecentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco 
centavos) ”.

LEIA-SE: 
           
“ R$744.256,80 (Setecentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) 
”.

                
Os demais dados e atos permanecem inalterados.

         Gurupi - TO, aos 18 de abril de 2024.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Pregoeira da Fundação UNIRG

PORTARIA Nº. 0192  DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais,

Secretaria Municipal de Administração

CONSIDERANDO o memorando nº 009/2024- RH - SA-
CAD, de 17 de abril de 2.2024, expedido pela diretoria de RH 
- SECAD, solicitando portaria de suspensão de férias da servi-
dora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal  INDIARA RUMÃO DE OLIVEIRA FERNAN-
DES FRANÇA, ocupante do cargo de Assessor Técnico Ad-
ministrativo, lotada Secretaria Municipal de Administração, 
no período de 11 a 30 de abril de 2.024, relativo ao período 
aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de abril de 2.024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril 
de 2.024.

  DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 0193, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 380/2024 - SEMEG de 18 
de abril de 2.2024, expedido pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, solicitando portaria de fruição de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal CELIA REGINA TEIXEIRA LIMA, ocupante do 
cargo de Professor Normalista, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, pelo período de 19 de abril a 18 de maio 
de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 2022/2023, sus-
pensa por meio da PORTARIA Nº 363/2023, de 30 de julho 
de 2.022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 19 de abril 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 0194, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 380/2024 - SEMEG de 18 
de abril de 2.2024, expedido pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, solicitando portaria de fruição de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal IRACEMA SARAIVA LOPES, ocupante do car-
go de Professor Graduado, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 18 de abril a 17 de maio de 
2.024, relativo ao período aquisitivo de 2022/2023, suspen-
sa por meio da PORTARIA Nº 410/2023, de 11 de julho de 
2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

 

PORTARIA Nº. 0195, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 380/2024 - SEMEG de 18 
de abril de 2.2024, expedido pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, solicitando portaria de fruição de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal VANUZIA ROCHA DA SILVA RODRIGUES, 
ocupante do cargo de Professor Normalista, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, pelo período de 20 a 29 de 
maio de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 2022/2023, 
suspensa por meio da PORTARIA Nº 288/2023, de 22 de ju-
lho de 2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
005/2024 

Pregão Eletrônico nº 040/2023-SRP
Processo Eletrônico/Administrativo nº 
2023083111002/2023014353
Objeto: Registro de Preços, para Futura, Eventual e Parcela-
da Aquisição de Gás de Cozinha GLP.

Serve o presente expediente para informar que deixou de 
constar na Ata de Registro de Preços nº 005/2024, a qua-
lificação do Orgão Participante: Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, no Preâmbulo, (Item II – ORGÃOS PAR-
TICIPANTES).

CONSIDERANDO o princípio da autotutela que autoriza a 
Administração Pública exercer controle sobre seus próprios 
atos e a necessidade de informar na ARP este órgão inte-
grante aos interessados, como participante.

Venho por meio desta acrescentar a supressão ocorrida 
logo abaixo: 

II – ORGÃOS PARTICIPANTES

[..] SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE 
GURUPI-TO, inscrita no CNPJ n. 17.526.555/0001-74, com 
sede no Centro de Convenções Mauro Cunha, instalado na 
Av. Maranhão, nº 1597, Centro, CEP: 77.420-010, Gurupi/
TO, neste ato representada por sua Secretária, nomeada 
pelo Decreto Municipal nº 0830, de 03 de julho de 2023, Sra. 
Liliane Pagliarini, brasileira, casada, administradora, por-
tadora do CPF n. 002.700.111-37 e RG n. 429.047 SSP/TO, 
residente e domiciliada à Av. Bahia, nº1959, Setor Central, 
CEP: 77.210-100, Gurupi-TO, Telefone comercial: 3312-5767, 
Celular: (63) 98430-5618.[...]

As demais informações constantes na ARP, permanecem 
inalteradas.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 
2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA

ÓRGÃO GERENCIADOR
DECRETO Nº 0631/2024

ATO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE/2024.007-SRP-GPI- FMS
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O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do 
Pregão Eletrônico nº PE/2024.007-GPI-FMS. Processo Ad-
ministrativo/Eletrônico nº 2024000534/2024030607003. 
Tipo: Menor preço por item, com Item Exclusivo e Cotas 
Reservadas de 20% à Participação de Microempresas-ME, 
Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedor 
Individual-MEI e Cotas Principais para Ampla Concorrência. 
Recebimento das Propostas: até às 08:45 do dia 08/05/2024 
e Abertura da Sessão Pública: dia 08/05/2024 às 09:00, ho-
rário de Brasília, no portal www.portaldecompraspublicas. 
com.br. Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada aquisição de oxigênio e gás medicinal. Edital e 
anexos disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br e www.por-
taldecompraspublicas.com.br. Legislação: Lei nº 14.133, de 
2021 (NLLC), e do Decreto Municipal n. 405, de 29 de março 
de 2023 (Regulamenta o Pregão), e suas alterações e de-
mais legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@
gurupi.to.gov.br. 

Gurupi-TO, 18 de Abril de 2024.

Sidney da Silva Viana
Pregoeiro

Dec.nº 0575/2024

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 346, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

364/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/03/2.024 
a 23/05/2.024, ao servidor público municipal RHEUBY 
CHARLLES OLIVEIRA SOUZA, matrícula n° 495426, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e 
Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de março 
2024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 347, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

367/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/04/2.024 a 
15/06/2.024 concedido à servidora ELENA MARIA MACHA-
DO PEREIRA, matrícula n° 496799, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cida-
dania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de abril de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 348, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

365/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/04/2.024 
a 21/04/2.024, a servidora pública municipal MARIA DE 
LOURDES ALVES SAMPAIO matrícula n°250656, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Agente de Limpeza, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de abril 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
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FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 349, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

368/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 14/04/2.024 
a 12/07/2.024 concedido à servidora NEUZILENE DIAS DE 
SOUZA, matrícula n° 249508, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de abril de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 350, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

363/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 15/04/2.024 a 
18/04/2.024, a servidora pública municipal SORAYA REGINA 
ALVES DE ALENCAR, matrícula n°494979, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de abril 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 351, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

369/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/04/2.024 a 
01/05/2.024, a servidora pública municipal SIRLENE REGI-
NA  ALVES  DE SA, matrícula n°489170, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de abril 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 352, DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

366/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 16/04/2.024 a 
19/04/2.024, a servidora pública municipal MARIA ACILENE 
DIAS MARINHO, matrícula n° 494242, ocupante de cargo de 
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provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de abril 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 353 DE 18 DE ABRIL DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

362/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 15/04/2.024 a 
13/07/2.024 concedido à servidora ZILDA PEREIRA CELESTI-
NO, matrícula n° 495633, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de abril de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº 004/2024, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

“AUTORIZA o empenho de despesas e dá outras 
providências”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, 
no uso das suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, agilidade, 
devendo os agentes públicos agir com rapidez, presteza, 
perfeição e rendimento;

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação

CONSIDERANDO a necessidade de atender as ativi-
dades desta secretaria no tocante dos pagamentos de di-
árias;

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.018 de 20 DE JULHO 
DE  2021, no qual “Dispõe sobre a concessão de diárias no 
serviço público civil, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Gurupi – TO e dá outras providên-
cias”;

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR à Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho das Despesas, conforme o Elemento de 
Despesa número 3.3.90.14, Ficha nº. 20249441:

PROCESSO FORNECEDOR CNPJ DIÁRIAS VALOR

2024041728001

Secretaria 
Municipal 
de Ciência, 

Tecnologia e 
Inovação

23.357.740/0001-85
Capital 

do 
Estado

R$ 
425,00

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, aos 18 dias do mês de abril de 2024.

TALITA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA
Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 326/2023

PORTARIA Nº. 074/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor para conferência de serviço e 
atestar documentos, relativo à prestação de servi-
ços a Ata de Registro de Preço nº 004/2024 e Pregão 
Eletrônico nº 029/2023”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Úni-
co, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constitui-
ção Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, da lei nº 
14.133/21, que determina o acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução dos contratos, por representante da Admi-
nistração especialmente designado;

Secretaria Municipal de Educação
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 140, Incisos I 
e II, da lei nº 14.133/21, que trata do recebimento, pela Ad-
ministração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar o servidor: MARILUCIA DE SOUSA 
SALES SILVA para conferir produtos, serviço e atestar do-
cumentos, relativo à ata de Registro de Preço nº 004/2024 
e Pregão Eletrônico nº 029/2023, Processo licitatório 
n°2023.005753 da Secretaria Municipal de Educação – SE-
MEG.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de março 
de 2024.

Art.3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria de Educação, 18 de março 2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 287/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº767/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:KARLENE GONÇALVES ALVES MELO
CPF Nº.055.xxx.xxx-40.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função 
de Professor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “c” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 18/04/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7321 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 60% CONTRATO.

Gurupi/TO, 18/04/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº768/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:ROSIMEIRE TANCREDO NASCIMENTO
CPF Nº.005.xxx.xxx-89.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Me-
rendeiro, com carga horária de Quarenta (40) horas sema-

nais, com formação exigida para o cargo, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “c” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 15/04/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7325 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES - CONTRATO - FONTE 
5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.977 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. CRECHE 
FUNDEB 60% CONTRATO.

Gurupi/TO,18/04/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº769/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:ISABELLA SANTIAGO MONTEIRO
CPF Nº.047.xxx.xxx-20.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “c” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 17/04/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7321 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 40% CONTRATO.

Gurupi/TO, 18/04/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº770/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:KATIA LORRAYNE SOUZA SANTOS OLIVEIRA
CPF Nº.033.xxx.xxx-70.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função 
de Professor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “c” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 17/04/2024 a 20/12/2024.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7321 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 60% CONTRATO.
 
Gurupi/TO, 18/04/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

PORTARIA Nº. 008, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

“Designa servidor nos termos do art. 117, da Lei 
n°14.133, de 01 de abril de 2021, fiscal de contra-
to e fiscal de obra para o processo licitatório nº. 
2024011220008/ 2024000203 e dá outras provi-
dências”.

	 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Gurupi, estado do Tocantins que no uso das 
suas atribuições legais.

	
CONSIDERANDO a instauração do Processo Licitató-

rio nº. 2024011220008/ 2024000203, cujo objeto é contra-
tação de empresa especializada para obra de construção 
e revitalização de praças, a serem custeados com recursos 
objeto do contrato de financiamento mediante abertura de 
credito n 40/00059-1, junto ao banco do brasil - etapa 01;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para fiscalização da execução do con-
trato;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para acompanhamento do processo 
licitatório e fiscalização de execução do objeto.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica nomeada para exercer a função de fiscal 
de contrato, bem como o acompanhamento e atesto das 
notas fiscais, o servidor, Sr. Fábio Barbosa Lima, ocupante 
do cargo OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, matricula nº 
485136, e-mail fabio.barbosa.pgtu@gmail.com, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi – TO, em 
substituição ao Sr. Victor Borges Guimaraes.

Art. 2°. Fica nomeado para exercer a função de fiscal 
de execução de obras e serviços, bem como o recebimento 
e fiscalização dos materiais e atesto de documentos técni-
cos, o engenheiro civil Sr. THIAGO ALVES ANTUNES ROSA, 
CREA 318289/D-TO, e-mail: thiagoalvesantunes@gmail.
com, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Art. 4º- REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi-TO e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Infraestrutura, 
aos 18 dias do mês de abril de 2024.

Juliana Passarin 
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto nº. 1.179/2022.

PORTARIA Nº. 009, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

“Designa servidor nos termos do art. 117, da Lei 
n°14.133, de 01 de abril de 2021, fiscal de contra-
to e fiscal de obra para o processo licitatório nº. 
2024022220002/ 2024001870 e dá outras provi-
dências”.

	 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Gurupi, estado do Tocantins que no uso das 
suas atribuições legais.

	
CONSIDERANDO a instauração do Processo Licitató-

rio nº. 2024022220002/ 2024001870, cujo objeto é contra-
tação de empresa especializada para obra de construção 
e revitalização de praças, a serem custeados com recursos 
objeto do contrato de financiamento mediante abertura de 
credito n 40/00059-1, junto ao banco do brasil - etapa 02;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para fiscalização da execução do con-
trato;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para acompanhamento do processo 
licitatório e fiscalização de execução do objeto.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica nomeada para exercer a função de fis-
cal de contrato, bem como o acompanhamento e atesto 
das notas fiscais, a servidora, Sr.ª Wellen Christina Araújo 
de Carvalho, ocupante do cargo auxiliar de obras e servi-
ços, matricula nº 503061, e-mail contratos.seinfra@gurupi.
to.gov.br, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Gurupi – TO.

Art. 2°. Fica nomeado para exercer a função de fiscal 
de execução de obras e serviços, bem como o recebimento 
e fiscalização dos materiais e atesto de documentos técni-
cos, o engenheiro civil Sr. Victor Borges Guimarães, CREA/
CAU:100967828-0/D-TO, e-mail: seinfra@gurupi.to.gov.br, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi 
– TO. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação.

Art. 4º- REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi-TO e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Infraestrutura, 
aos 18 dias do mês de abril de 2024.
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Juliana Passarin 
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto nº. 1.179/2022.

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO 
080/2023.

Processo Licitatório nº 2022008293.

Processo Licitatório nº 2022008293, CONCORRENCIA Nº. 
007/2022, Partes: Município de Gurupi-TO, através da Se-
cretaria Municipal Infraestrutura de Gurupi-TO, CNPJ nº. 
17.590.843/0001-98 e a empresa URBAN TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO S.A, CNPJ Nº. 21743.490/0001-96.OBJETO: Aditivo de 
valor ao CONTRATO Nº 080/2023- ORIGINALMENTE ESTABELE-
CIDO.
Data de assinatura: 07/02/2024. Secretaria Municipal de In-
fraestrutura.

JULIANA PASSARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DECRETO Nº. 1.179/2022.

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0151/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: IVANEIDE LIRA DE OLIVEIRA CPF: 419.
XXX.XXX-34 OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 30 (Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 
- UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 
–  MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA 
FAMILIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, 
inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alte-
rações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e 
suas alterações VIGÊNCIA: 18 de abril de 2024 a 31 de de-
zembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco de 
rescisão antecipada. Data de Assinatura: 18/04/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 
2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0152/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: KÉSSILY CARVALHO GONÇALVES CPF: 
073.XXX.XXX-06 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horá-

Secretaria Municipal de Saúde

ria de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.781 - MANUT DA POLICLINICA-CONTR-BLMAC DOTAÇÃO: 
7365 – REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPE-
CIALIZADA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 22 de abril de 2024 a 31 de de-
zembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco de 
rescisão antecipada. Data de Assinatura: 18/04/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 
2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2024000532. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO. 
PERÍODO: 16/04/2024.
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